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Sugere ao Poder Executivo, a implantação/construção
das feiras livres nos trechos 1, 2 e 3 do Sol Nascente e no
Põr do Sol - Cidade Satélite Ceilândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento

Interno, sugere ao Poder Executivo a implantação/construção das feiras livres nos trechos l,
2 e 3 do Sol Nascente e no Põr do Sol - Cidade Satélite Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade local, que
alega a falta de feiras livres, populares, nas regiões do Sol Nascente e do Pâr do Sol.

A feira livre representa um dos métodos mais antigos de comercialização de produtos
agrícolas e, tem por intuito o oferecimento de mercadorias de boa qualidade e com preços
mais baixos do que o comumente aplicado em supermercados.

Ela é uma manifestação da cultura urbana, mesmo com crescente avanço do
desenvolvimento do comércio, como os hipermercados e sacolões, além do comércio virtual
jinternet), a feira livre ainda se mantém viva, tanto nas pequenas como nas grandes cidades,
em todos os bairros, seja na periferia ou em bairros nobres.

As feiras livres, além dos aspectos culturais de sua tradição, com suas inúmeras
características exclusivas/regionais e turístico, têm fundamental importância no
abastecimento de comunidades carentes, já que estão localizadas em diversos bairros, sejam
eles de baixa renda ou não, ressaltando-se a importância económica da feira.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.
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DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

11] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

111111 CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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